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recuperação asfáltica de avenida na Localidade de Rafael Amrda, neste Município.

Excelentíssima Senhora Presidente,

LUCIAI{A CRISTINA RODRIGUES MIRANDA.

A Vereadora SANDRA ALCÂNTARA ACUIA& em comum acordo, com assentos

nesta augusta Casa Legislativ4 vem à presença de Vossa Excelência, no uso de suas

atribuições legais, REQUER-ER, após ouvido o Plenário na forma regimental, que seja

encaminhado offcio à Superintedência de Obras Públicas - SOP, solicitando a

recuperação asfáltica de avenida na Localidade de Rafael Amrda, neste Município.

.ILS'TIFICATIVA

Atualmente, diversos trechos da rodovia apresentam deterioração significativa,

com buracos, desníveis e desgaste do pavimento, comprometendo a segurança viária e

dificultando o tráfego de veículos. A situação tem causado transtornos constantes à

população, além de aumentar os riscos de acidentes e prejuízos materiais aos condutores.

AAvenida mencionada possui relevante importância para a mobilidade regional e

para o escoamento da produção loca[, sendo essencial para o desenvolvimento econômico

e social dos municípios interligados pela rodovia.

A recuperação asfáltica proporcionará melhores condições de trafegabilidade,

mais segurança aos usuários, redução de acidentes, melhoria no transporte de pessoas e

mercadorias, além de contribuir diretamente para a qualidade de vida da populaçâo.

Diante da relevância da demanda e do evidente interesse público envolvido,

espera-se a adoção das providências necessárias pelos órgãos competentes.

CÂMARA MUNTCIPAL DE

Vereadora

Câmara Municipal de Cariré, aos 06 de maio de 2026.
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